PROJETO DE LEI Nº 620, DE 2010

Declara de utilidade pública a "Associação Amigos de São Bento", em Sorocaba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1.º - É declarada de Utilidade Pública a "Associação Amigos de São Bento”, com sede na cidade de Sorocaba. 


Artigo 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Grande parte da Europa deve sua colonização aos monges beneditinos. Ao instalar-se, o Mosteiro atraía, não somente pela religiosidade, mas, também, por sua auto-suficiência. Fixando-se em torno dele, o povo encontrava aí o necessário à sua sobrevivência. Em conseqüência, surgiram vilas e muitas cidades européias.

 

No Brasil, o Mosteiro de S. Bento de Sorocaba desempenhou tal função. Quando Baltazar Fernandes, o fundador da cidade, doou, em 1660, sua igreja dedicada a Nossa Senhora da Ponte aos monges beneditinos, esperava o resultado da doação. A Igreja ampliada, sete anos mais tarde, já estava unida ao complexo monasterial. Em 1661, era conhecida “Vila de Nossa Senhora da Ponte de Sorocaba” e, em 1842, já era “Cidade de Sorocaba”. Portanto, a história da cidade de Sorocaba entrelaça-se com a do Monastério de S. Bento. É ele, hoje, patrimônio histórico da Cidade.

Constituída em 10 de dezembro de 2003, a “Associação Amigos de São Bento” tem por finalidade exclusiva a restauração completa do edifício do Mosteiro de São Bento de Sorocaba e de sua história.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos nobres pares, para a aprovação da presente proposição.
Sala das Sessões, em 9-8-2010.

a) Maria Lúcia Amary - PSDB

